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INDICO n°  70312017 

UAL DETPEV! 

NcA r lNHESE  
18 A R2017 

O 	 Súmula: - Indico ao Poder Executivo 
municipal, sobre a criação de uma 

ente 	 ouvidoria na rodoviária do município. 

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 
vigente, seja oficiado ao Exmo. Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito 
Municipal, estudos sobre a implantação de uma ouvidoria fixa no 
terminal rodoviário do município. 

Justificativa 

: 

Senhor Presidente 
Nobres Pares, 

• • . .. 	Devido à grande circulação de pessoas no local a implantação de uma 
ouvidoria torna-se indispensável para melhorar o funcionamento da 
rodoviária, essa ouvidoria iria não apenas auxiliar a população sanando 
dúvidas sobre horários e itinerários, mas também o recebimento de 
reclamações ajudaria a desenvolver um terminal rodoviário mais 
adequado as pessoas que por ali circulam. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 10 de abril de 2017. 
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